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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No044t9t-26

o INSTITUTO or rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que attoriza a:

INTERESSADo: Brasil Norte Bebidas S.A

ENDEREÇo nARA coRREspoxnÊxcr,q.: Av. Torquato Tapajós, no 5.800, Colônia Terra
Nova, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 34.590.31 5/0001 -58

Foxr: (92) 2121-2870

Rrclsrno xo IPAAM: 1 012. 1 904

ArrvrDADE: lndústria de Bebidas

INScRTÇÃo Esr,q,ouA,L: 06.200.223-6

Fa.x: (92) 2121-2852

PRocosso Ns: 0 1 21 4512022-24

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação e envasamento de bebidas carbonatada e não
carbonatada, funcionamento de um posto de abastecimento de combustíveis e ponto
de lavagem de veículos da frota da empresa.

Manaus-AM, 1 5 0Ez

Rosa Mariette O ira Geissler Juliano Marcos nte de Souza
Di idénter

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2) 2123-6721 I 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dê2. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Direto

^a

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, no 5.800, Colônia Terra Nova,
Manaus-AM.

PorrxcrnlPor-urDoR/DEcRÁDloon:Médio Ponrr:Excepcional

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LrcExçl: 01 ANO.

Atenção:
. Esta licença é composta de lJ restrições e/ou condisõcs colstaltes no verso. cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as pelrlidades previstas em trorrnas,
. Estâ licença não comprova nem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóYel,
. Estâ licença deve permanecer tra localização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 044/9I.26

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaÉo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dirs, antes
do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pres€nte Lic€nça esú sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo nô.

0t2t45n022-24.
4. Toda e qualquer modificagão inuoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua drtomática

invalidação, devendo ser solicitada nova Lícenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. A remoçâo e/ou coleta e transporte de resíduos de qualquer nature,zâ, gerados no empreendimento, deve ser

executado por pessoa fÍsico/jurldica devidamente regularizâda por Orgão competente paÍâ esta atividade.
t. A saídâ do interior da empresa de resíduos perigosos, só poderá ser realizada acompanhada do manifesto para

transpoÍte rodoviáÍio de resíduos perigosos.
9. Realizar o monitoramento bimestrrl do efluente proveniente do Sistema Separador Agua Oleo - SÁO, por

meio de laudo analítico, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser
amoshados os seguintes parâmeüos mínimos: pH, turbidez, cor, cotrdutividrdê clétricr, óleos e grrxâs,
Índice d€ fenóis, DQO, sólidos sedimenúvcis, sólidos suspensos, sólidos dissolvidos, sólldos íiros,
úlidos totris, nitrogênio amooical, sulfetos, sulfrtos, devendo ser encamiúado semestrefutrelte a este

IPAAM. Havendo âlterâções nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados comparados aos limites
ilustrados na Resolução CONAMA 43012011 que dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de
eÍluentes, complementa e altera a Resolução N" 35712005, apÍ€sentaÍ relatório conclusivo das medidas
tomadas para coÍreÉes.

10. Realizar o monitoramento bimestral dos efluentes oriundo§ da ETE, Íealizâdo por lúoratório lic.enciado e

cadastrado neste IPAAM, os lâudos anâlíticos indicarem no mlnimo os seguintes paiâmetros para análise:
pH, cor, turbidez, DQO, cordutividrdc elétric., sólidos toteis, sólidos dissolvidos, sólidos
sêdimetrtlvcis, sólidcs yolátcis, dlidos suspotrsos, sólidos Íixos, sulfrto, sülfeto, ritrogênio rmonircrl,
tritritos, tritrstos, Íosfatos, sülfctos, m0teriris íluturntcs, collformes termotolerrtrtes, devendo ser
encamiúado srmestÍrlmente a este lnstituto. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos
paÍâmetros amostrados comparados aos limites ilustrados na Resoluçâo CONAMA 430/20Ít que dispôe

sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução N" 357/2005,
apÍesentar relatório conclusivo da intervenÉo para implementaçâo do tntamento, acompanhado de laudo das

anâliscs Ílsico-químicas És intêrvenção.
I l. Os reripientes pÍovenientes das embalagens de insumoímatéria prima devem ser inutilizados ant€Íiormente

a saída da empresa para destinaçâo final ambientalmente s€gurê.

12. ManteÍ atualizado CeÍificado de Regularidade - CR sob controle e Íiscalização do IBAMA
13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitâçâo da renovação da Licenç4 os seguintes documenlos,

atualizados: 
, x ia) Relatório de manutenção da caldeira:

b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM);
c) Certificados de destinação Íinal dos resíduos g€rados na atividade,, inclusive dos lodos oriundos das

ETE's, do perlodo de vigência desta Licença;
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do Responsável lconforme TeÍmo de Referênci8 IPAAM);


